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Requerimento para a habilitação de Aplicador Especializado  
(ao abrigo da Lei n.º 26/2013) 

 
 

Exmo. Senhor Diretor-Geral de Alimentação e Veterinária 

 

 

____________________________________________________________, portador do Cartão de 

Cidadão/Bilhete de Identidade n.º _________________ emitido pelo Arquivo de Identificação de 

______________________________ em _____/_____/_______, residente em 

_______________________________________________________________________ Código 

Postal _____-_____ , __________________________ telf.:______________, e-mail: 

__________________________________, contribuinte n.º _________________ com as habilitações 

literárias _____________________________________________, vem requerer a habilitação como 

aplicador especializado, ao abrigo do n.º 1, do artigo 22.º, da Lei n.º 26/2013, de 11 de abril, 

pelo que junto envia os documentos abaixo assinalados e a quantia de € 50,70 (cinquenta euros 

e setenta cêntimos)1 conforme estipulado no Despacho n.º 5173/2018, de 23 de maio. 

Pede deferimento. 

 

_________________ ,_____ de __________________ de __________ 

 

 

 

                                                             Assinatura 
 

                       _______________________________________________________ 

 

 

 

Documentos anexos: 

 

 certificado de frequência com aproveitamento da ação de formação de aplicação especializada de 

produtos fitofarmacêuticos prevista na alínea b) do n.º 5, do Artigo 24.º; ou 

 

 certificado de formação superior ou de nível técnico - profissional, na área agrícola ou afins, que 

demonstre a aquisição de competências sobre as temáticas constantes da ação de formação sobre 

aplicação de produtos fitofarmacêuticos prevista na alínea b) do n.º 5 do artigo 24.º; 

 

 certificado de frequência com aproveitamento da ação de formação de aplicação de produtos 

fitofarmacêuticos prevista na alínea b) do n.º 6, do Artigo 24.º; ou fotocópia do cartão de identificação 

personalizado de aplicador de produtos fitofarmacêuticos, emitido pela respetiva DRAP; 

 

  fotocópia do Cartão do Cidadão/Bilhete de Identidade; 

 

  fotografia do requerente (tipo passe). 

(Atenção: É obrigatória a submissão/entrega de todos os documentos em anexo) 

                                                 
Todos os elementos são de preenchimento obrigatório. 
1 Os dados relevantes para as transferências bancárias (com entrega do comprovativo do pagamento) são os 

seguintes: 

Banco: IGCP - Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, IP -  Balcão: Av. República, n.º 57-6º - 1050-189 Lisboa 

NIB: 0781 011 200 000 007 784 96                       IBAN: PT50 0781 011 200 000 007 784 96                       SWIFT: IGCPPTPL 

 

 


